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CONTRATO 056/2023 SMS   
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA DIEGO 

CHAVES FEITOSA & CIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.640.637/0001-04, Avenida Eurípedes de 

Aguiar, nº 592, Centro, Floriano-Pl, neste ato representada pela Ilma. Secretária 

Municipal de Saúde, a Sra. Caroline de Almeida Reis, domiciliada nesta cidade, CPF nº 

003.759.623-36, nomeada através da Portaria de Nº 337/2022, de 04 de abril de 2022, 

no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, 

designado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DIEGO CHAVES 

FEITOSA & CIA LTDA, CNPJ 26.864.563/0001-11, localizado na Rua Januário 

Verissimo, nº 660, Centro, Barão de Grajaú-MA, CEP: 65.660-000, neste ato 

representada pelo Sr. Diego Chaves Feitosa, CPF nº 600.070.913-70, denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, decorrente do Edital 

para Credenciamento Público nº 009/2022 SMS, processo administrativo nº 

040.0000023/2022, cujo Edital e anexos sãos partes integrantes deste termo contratual, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto deste instrumento é o credenciamento de LABORATÓRIO REGIONAL DE 

PRÓTESE DENTÁRIA, para prestação de serviços odontológicos de confecção de 

próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da população do município de 

Floriano/Pl, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde e Portaria nº 40/2012 do Ministério da Saúde, conforme 

especificado no Termo de Referência e Edital. 

1.2 - A Política Nacional de Saúde Bucal — Brasil Sorridente, tem promovido a 

reorganização das práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do 

acesso aos serviços de Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das 

equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada 

em Saúde Bucal, através de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), 

pautando-se nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

1.3 - Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que 

é a reabilitação oral protética, assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação 

protética passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de Atenção à 

Saúde Bucal, que efetua o repasse financeiro aos municípios a atribuição de 

providenciar o atendimento a demanda, conforme Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 d 

agosto de 2012, visa ampliar o número de Laboratórios e a oferta de próteses dentárias. 
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1.4 - Destaca-se, que o município, com base na Portaria 1.825/GM/MS/2012, fica 
autorizado a credenciar laboratório (s), conforme sua base populacional, sem que haja 
restrição quanto à natureza jurídica desse(s) laboratório(s), ou seja, o gestor 
municipal/estadual pode contratar a prestação deste serviço através de credenciamento. 

1.5 - Por fim, com o credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária 
(LRPD), a Secretaria Municipal de Saúde visa além de cumprir as exigências do 
Ministério da Saúde, atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição de 
dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. 
Contribui entre outros resultados para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste 
município. O termo prótese dentária” também é utilizado para se referir ao artefato que 
se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou ausentes. 
  

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
  

2.1- Considera-se o disposto na Constituição Federal, Artigo 199, inciso 1º, que prevê a 
complementaridade na contratação de instituições privadas para a prestação de 
serviços de saúde. 

2.2- Lei Orgânica da Saúde (art. 18, inciso |, e art. 17, inciso III), Lei nº 8.666, e da 
Legislação complementar, especialmente o que estabelecem os arts. 17, inciso XI, 18, 
inciso X, 24 a 26 e 43 da Lei 8.080; Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006; 
Portaria nº 699/GM, de 30 de março 2006. 

2.3- Integra o presente contrato e vincula - se a Chamada Publica 009/2022, Processo 
Administrativo nº 040.0000023/2022, bem como à proposta da CONTRATADA e demais 
documentos que instruem o processo para todos os efeitos legais. 
  

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO TETO FINANCEIRO 
  

3.1- O valor do Teto financeiro Mensal é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), apurado 

mediante a aplicação dos critérios técnicos descritos no Edital de Chamada Pública nº 

009/2022 SMS. 
  

  
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

4.1- A despesa decorrente da prestação dos serviços especificados correrá pelo credito 

do Projeto/Atividade 2050; Elemento de Despesas 3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: 

500/621 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
  

  
CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
  

5.1 Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste 

credenciamento: 

5.1.1 Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações 

exigidas neste edital e seus anexos e de acordo com sua proposta. 
5.1.2 Respeitar os prazos fixados neste edital. 

5.1.3 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de 

dados cadastrais, para atualização, bem como proceder a (s) alteração (ões) 

cadastral (is) no CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, nos 

casos em que for necessário. 

5.1.4 Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados 

pelo credenciante. 
A? 

ML 
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5.1.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier 

causar ao credenciante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como 

agente o prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

5.1.6 Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

5.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, 

quaisquer próteses odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou 

incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do 

período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante contado a partir do 

recebimento formal da solicitação. 

5.1.8 O credenciante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as 

próteses odontológicas venham apresentar durante todas as etapas de sua 

realização devido à técnica de confecção laboratorial, uso de materiais e 

transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador todos os ônus de 

correção dos defeitos causados por este fato. 

5.1.9 As solicitações para cumprimento do subitem 5.1.8, não gerarão novas 

ordens de fornecimento. Deverão ser redigidas em papel avulso, mencionando o 

número da ordem de fornecimento correspondente. 

5.1.10 Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo 

com as especificações descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo 

credenciante. 

51.11 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas 

respectivas normas técnicas. 

5.1.12 Responsabilizar-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a 

primeira consulta moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese 

até a entrega final. 
51.13 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros 

profissionais, eventual ou permanente designados pelo credenciante, para 

supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços. 

5.1.14 Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um 

serviço de qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de 

modo universal, integral e igualitário. 

5.1.15 Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 

securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre seu pessoal necessário à execução do credenciamento. 

5.1.16 Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento 

até o local determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu 

descarregamento. 

5.1.17 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários. 

5.1.18 Cumprir as normas definidas pelo credenciante quanto ao fluxo de 

atendimento, prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos 

necessários ao ágil relacionamento com o contratante, visando garantir o bom 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde. 

5.1.19 Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, 

respeitando a Tabela constante do Termo de Referência. 

5.1.20 Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no credenciamento. 

5.1.21 Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens 

apropriadas, sem violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores 

que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as 
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normas pertinentes em vigor no país. 
5.1.22 Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de 
peças com vícios, falhas ou com defeitos). 
5.1.23 Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho 
Regional de Odontologia. 
5.1.24 Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de 
próteses dentárias. 
5.1.25 Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de 
Administração, até o 5º dia útil de cada mês, referente à produção do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DO PAGAMENTO 
  

      

6.1- O CONTRATADO deverá utilizar o Sistema SIA — Sistema de Informação 
Ambulatorial/SUS — Sistema Único de Saúde Sistema (SIA/SUS) para realização do 
fechamento de sua produção mensal, que será validado e pago após a conferência com 
o relatório de produção do Sistema Nacional de Regulação — SISREG/CMS; 

6.2- O relatório de produção mensal deverá ser entregue na Coordenação de 

Regulação, Avaliação e Auditoria Secretaria Municipal de Saúde até o 5º (quinto) dia útil 

do mês subsequente à prestação do serviço; 

6.3- Após a entrega do relatório de produção, a Secretaria Municipal de Saúde 
disponibilizará o relatório de crítica contendo os valores aprovados para pagamento, 
conforme cronograma do Ministério da Saúde; 

6.4- A partir da divulgação do relatório de crítica pela Coordenação de Regulação 

Avaliação, o prestador deverá apresentar a Nota Fiscal no protocolo da Prefeitura 

municipal par ser encaminhado à Controladoria para “aceite” e posterior pagamento pelo 
Departamento Administrativo; 

6.5- O pagamento será efetuado através da apresentação da Nota Fiscal, em reais, 
devidamente conferida e aceita pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta 
bancária, correspondente aos serviços efetivamente prestados. 

Parágrafo Único: A Nota Fiscal será emitida com o valor correspondente ao relatório de 

crítica emitido mensalmente pela CONTRATANTE, utilizando-se o Sistema SIA — 

Sistema de Informação Ambulatorial/SUS — Sistema Único de Saúde Sistema (SIA/SUS) 
e o Sistema Nacional de Regulação —SISREG /CMS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, sem prejuízo daquelas previstas no art. 87 

da Lei Federal nº. 8.666/93: 

7.2 - Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA 

sujeita a multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, do valor da 

obrigação, se o atraso for até 30(trinta) dias. Excedido este prazo, a multa será em 

dobro; 

7.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos |, Il e IV do | 

2 
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art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor dos. o 
serviços não prestados; 

7.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. Multa 
correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

7.5- Aplicadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que 
fizer à CONTRATADA, após a sua imposição. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
  

    
  

8.1- Os preços serão sempre aqueles praticados na “Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS”, e os reajustes aplicados aos procedimentos constantes 

na referida Tabela, também obedeceram às determinações do Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA NONA - DA SUSPENSÃO POR INTERESSE DA CONTRATANTE 
  

    
  

9.1- A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, suspender a prestação dos serviços, 

ou de parte deles, desde que notifique por escrito à CONTRATADA, conforme preceitua 

a Lei n.º 8.666/93 em seu artigo 78, inciso XIV. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCAL DO CONTRATO 

10.1- A contratante designará servidor Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de nº 

026.279.453-51, membro da Comissão responsável pelo recebimento de materiais e 

serviços, como o fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do 

objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

  

    
  

  

  

11.1- O presente Termo de Contratual terá vigência de até 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado conforme interesse da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
  

  
  
  

12.1- O presente Termo deverá ser publicado, em extrato, no Diário Oficial das 

Prefeituras Piauienses. 

| CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
  

  
  

13.1- Este contrato poderá ser alterado, exceto em seu objeto, nos casos previstos no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93, através de Termos Aditivos e por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
  

    
  

aaa O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 78 da Lei 
.º 8.666/93, aplicando-se o disposto no seu artigo 77. 

parágrafo Único: Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. | 

mn S) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
    

  

15.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Floriano, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes do presente 

contrato não resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato na data 

abaixo indicada, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Floriano/PlI, 16 de janeiro de 2023. 

SIGNATÁRIOS 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

7 Dib Olauua tea 
CAROLINE DE ALMEIDA REIS DIEGO CHAVES FEITOSA & CIA LTDA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO CNPJ 26.864.563/0001-11 
DE FLORIANO-PI 
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